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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo  presente  instrumento,  celebram  entre  si,  de  um  lado    EDIMAR  DA  SILVA  (M  S 

BORRACHARIA  E  LAVA  CAR)  devidamente  inscrito  no  CNPJ/MF  41.760.221/0001-45

estabelecido  AV  PAULO  BONETTI,  1279-,  CENTRO    CEP:  85635-000  de  NOVA  ESPERANCA  DO 

SUDOESTE  no  Estado  do  PARANÁ  Fone  46-98419-6700  E-mail   everson_nes@hotmail.com

denominado  CONTRATANTE  e  de  outro  lado,  SABIÁ  ECOLÓGICO  TRANSPORTES  DE  LIXO 

EIRELI,  devidamente  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  07.151.208/0001-50  e  Inscrição  Municipal  nº 

008/2005,  fone  (46)  3191-0128   localizada  na  Linha  Felicidade,  município  de  Nova  Esperança  do

Sudoeste  no  Estado  do  Paraná,  doravante  denominada  CONTRATADA,  acordam  entre  si,  o  que 

segue:

CLÁUSULA  PRIMEIRA:  DO  OBJETO

A  CONTRATADA  compromete-se  em  realizar  a  COLETA,  TRANSPORTE  E  DESTINAÇÃO  FINAL 

DOS  RESÍDUOS  retirados  no  estabelecido  AV  PAULO  BONETTI,  1279-,  CENTRO   no  município

de  NOVA  ESPERANCA  DO  SUDOESTE  no  Estado  do  PARANÁ   A  CADA  60  (SESSENTA)  DIAS.

Parágrafo  Primeiro:  A  responsabilidade  do  transporte  dos  resíduos  corre  às  expensas  da

CONTRATADA.  

Parágrafo  Segundo:  Serão  classificados  como  resíduos  conforme  norma  ABNT  NBR  10004: 

Resíduos  classe  I  -  Perigosos:  São  os  resíduos  que  apresentam  periculosidade  ou  pelo  menos 

uma  das  seguintes  características:  inflamabilidade,  corrosividade,  reatividade,  toxicidade  ou 

patogenicidade.  Resíduos  classe  II  -  Não  perigosos:  São  os  resíduos  não  perigosos  e  que  não  se 

enquadram  na  classificação  de  resíduos  classe  I  e  são  divididos  em:  Resíduos  classe  II  A  e  Não 

Inertes  e  classe  II  B  Inertes.  Resíduos  classe  II  A  -  Não  inertes:  São  aqueles  que  não  se 

enquadram  nas  classificações  de  resíduos  classe  I  ou  de  resíduos  classe  II  B  e  podem  ter

propriedades  como  biodegradabilidade,  combustibilidade  ou  solubilidade  em  água.  Resíduos  classe 

II  B  -  Inertes:  São  quaisquer  resíduos  que,  quando  amostrados  de  uma  forma  representativa  e 

submetidos  a  um  contato  dinâmico  e  estático  com  água  destilada  ou  desionizada,  à  temperatura 

ambiente  não  tiverem  nenhum  de  seus  constituintes  solubilizados  a  concentrações  superiores  aos 

padrões  de  potabilidade  de  água,  excetuando-se  aspecto,  cor,  turbidez,  dureza  e  sabor.

CLÁUSULA  SEGUNDA:  DO  PREÇO  E  PAGAMENTO
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O  valor  a  ser  pago  pela  CONTRATANTE  à  CONTRATADA  será  de  R$  120,00  BIMESTRAIS   até 

100,00   KG   o  que  exceder  desta  medida  será  cobrado  R$  1,20  por   KG  de  resíduos  sólidos  classe

I   e  II  a  ser  retirados  da  empresa,  mediante  a  apresentação  do  manifesto  de  transporte  dos 

resíduos  coletados.

Parágrafo  Primeiro:  A  medição  ou  pesagem  dos  resíduos  retirados,  será  efetuada  por  balança 

eletrônica  acoplada  no  caminhão  coletor.

Parágrafo  Segundo:  O  valor  estabelecido  neste  contrato  será  corrigido  anualmente  de  acordo  com 

a  variação  do  IGP-M  (Índice  Geral  de  Preços  do  Mercado).

Parágrafo  Terceiro:  A  CONTRATANTE  garante  a  CONTRATADA  o  número  mínimo  de  100,00   KG  A 

CADA  60  (SESSENTA)  DIAS  de  resíduos  classe  I  e  II.

Parágrafo  Quarto:  Os  preços  especificados  incluem  todas  as  taxas,  impostos  e  tributos  incidentes 

sobe  o  objeto  desse  contrato,  de  responsabilidade  da  CONTRATADA,  ficando  excluídas  quaisquer 

outras  despesas,  inclusive  custos  com  encargos  ou  demais  responsabilidades  da  unidade  da 

CONTRATANTE.

Parágrafo  Quinto:  Eventuais  atrasos  no  pagamento  das  faturas  originárias  deste  contratar  

implicarão  em  multa  moratória  de  2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  devido  através  do  IGPM,  "pro  

rata  die",  exigível  juntamente  com  o  pagamento  do  boleto  eventualmente  em  mora,  bem  como  

ocorrerá  o  protesto  do  referido  boleto.

Parágrafo  Sexto:  A  CONTRATADA  se  resguarda  ao  direito  de  não  receber  os  resíduos  da  

CONTRATANTE  em  caso  de  inadimplência  até  que  o  débito  seja  regularizado.

CLÁUSULA  TERCEIRA:  DO  PRAZO

O  presente  contrato  vigerá  pelo  o  prazo  de  12  (Doze)  meses,  a  contar  da  data  de  sua  assinatura.  Se 

ambas  as  partes  não  se  pronunciarem  1  (um)  mês  antes  do  término  deste  contrato,  o  mesmo  se 

estenderá  por  mais  12  (Doze)  meses  e  assim  sucessivamente.

CLÁUSULA  QUARTA:  DAS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATADA

Parágrafo  Primeiro:  O  serviço  será  efetuado  por  pessoal  qualificado,  sendo  que  os  resíduos 

industriais  serão  transportados  pela  CONTRATADA,  sob  sua  inteira  responsabilidade,  dentro  do 

horário  estabelecido  pela  CONTRATANTE,  ou  seja,  das  8:30  às  17:30  horas,  de  segunda  à  sexta 

feira,  excluídos  os  feriados  regulamentados  por  lei  ou  determinados  por  força  maior.

Parágrafo  Segundo:  A  CONTRATADA  se  compromete  em  realizar  a  coleta  dos  resíduos  dentro  do 

prazo  estipulado  neste  contrato,  bem  como  destina-los  corretamente,  dentro  das  normas  legais.
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CLÁUSULA  QUINTA:  DAS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE

Parágrafo  Primeiro:  A  manutenção  preventiva  e/ou  corretiva  dos  equipamentos,  tais  como:  galões 

para  armazenamento  de  lixo  classe  I  e  II,  será  feito  pelo  pessoal  da  CONTRATANTE  sem  qualquer 

ônus  a  CONTRATADA.

CLÁUSULA  SEXTA:  DA  RESCISÃO

Parágrafo  Primeiro:  A  CONTRATANTE  terá  o  direito  de  rescindir  o  presente  contrato  a  qualquer  momento, 

mediante  notificação  por  escrito  e  assinado,  com  antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias,  o  mesmo 

deverá  enviar  contrato  original,  para  que  efetue  o  seu  cancelamento.

Parágrafo  Segundo:  A  CONTRATADA  poderá  rescindir  o  presente  contrato  a  qualquer  momento, 

mediante  a  notificação  à  CONTRATANTE  com  antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias,  e  deverá 

concluir  todos  os  trabalhos  começados.

    

E,  por  estarem  justos  e  contratados,  as  partes  firmam  o  presente  instrumento  em  02  (duas)  vias

(impressas  por  sistema  eletrônico  de  dados)  de  igual  teor  e  forma,  na  presença  das  02  (duas) 

testemunhas  abaixo,  obrigando-se  por  si  e  seus  sucessores,  ao  fiel  cumprimento  do  que  ora  ficou 

ajustado,  elegendo  para  Foro  do  mesmo  a  Comarca  de  Salto  do  Lontra  -  Estado  do  Paraná,  não 

obstante  qualquer  mudança  de  domicílio  da  CONTRATADA,  que  em  razão  disso  é  obrigada  a  manter 

um  representante  com  plenos  poderes  para  receber  notificações,  citação  inicial  e  outras  em  direito 

permitidas  neste  referido  foro.

NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE/PR, 14 de maio de 2025.

CONTRATADA CONTRATANTE

SABIA ECOLÓGICO TRANSPORTE DE LIXO EIRE

07.151.208/0001-50

EDIMAR DA SILVA (M S BORRACHARIA E LAVA CAR)

41.760.221/0001-45

TESTEMUNHAS : 

Nome : Nome : 

CPF : CPF : 
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Hash do documento original (SHA256): e26ddcc9dc5b8276c04d1779964deed870571f7a83bde16fc99b705e6bc10671

Assinaturas

Edimar da Silva

Edimar da Silva

CPF: 050.037.999-85

Assinou como contratante em 14 mai 2025 às 13:46:43

MARIA LUCIA SCHARF

MARIA LUCIA SCHARF

CPF: 082.612.599-94

Assinou como contratada em 14 mai 2025 às 15:09:42

Log

14 mai 2025, 13:39:41 Operador com email contratos@sabiaecologico.com.br na Conta 032c5c18-e3ba-4569-8281-

936d25cb3770 criou este documento número 568da7e6-bdf0-4c30-ab04-ea416e40bef4. Data

limite para assinatura do documento: 13 de junho de 2025 (13:39). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

14 mai 2025, 13:41:06 Operador com email contratos@sabiaecologico.com.br na Conta 032c5c18-e3ba-4569-8281-

936d25cb3770 alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 13

de junho de 2025 (11:32).

14 mai 2025, 13:41:06 Operador com email contratos@sabiaecologico.com.br na Conta 032c5c18-e3ba-4569-8281-

936d25cb3770 adicionou à Lista de Assinatura:

thamarastang@hotmail.com para assinar como contratada, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura

manuscrita.

14 mai 2025, 13:41:06 Operador com email contratos@sabiaecologico.com.br na Conta 032c5c18-e3ba-4569-8281-

936d25cb3770 adicionou à Lista de Assinatura:

everson_nes@hotmail.com para assinar como contratante, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura

manuscrita.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 14 de maio de 2025. Versão v1.42.0.
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14 mai 2025, 13:46:43 Edimar da Silva assinou como contratante. Pontos de autenticação: Token via E-mail

everson_nes@hotmail.com. CPF informado: 050.037.999-85. Assinatura manuscrita com hash

SHA256 prefixo 176f5b(...), vide anexo manuscript_14 mai 2025, 13-45-31.png. IP: 138.185.36.68.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -25.88672 e longitude

-53.2611072. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão v1.1203.4 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

14 mai 2025, 14:32:08 Operador com email contratos@sabiaecologico.com.br na Conta 032c5c18-e3ba-4569-8281-

936d25cb3770 fez alteração em thamarastang@hotmail.com:

cobranca@sabiaecologico.com.br para assinar como contratada

14 mai 2025, 15:09:42 MARIA LUCIA SCHARF assinou como contratada. Pontos de autenticação: Token via E-mail

cobranca@sabiaecologico.com.br. CPF informado: 082.612.599-94. Assinatura manuscrita com

hash SHA256 prefixo 0ffcd8(...), vide anexo manuscript_14 mai 2025, 15-09-25.png. IP:

191.243.49.33. Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -25.9104789 e

longitude -53.2402813. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão v1.1203.4 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

14 mai 2025, 15:09:43 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

568da7e6-bdf0-4c30-ab04-ea416e40bef4.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 568da7e6-bdf0-4c30-ab04-ea416e40bef4, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 14 de maio de 2025. Versão v1.42.0.
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Anexos

Edimar da Silva

Assinou o documento enquanto contratante em 14 mai 2025 às 13:46:43

ASSINATURA MANUSCRITA

Edimar da Silva

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo 176f5b(...)

manuscript_14 mai 2025, 13-45-31.png

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
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MARIA LUCIA SCHARF

Assinou o documento enquanto contratada em 14 mai 2025 às 15:09:42

ASSINATURA MANUSCRITA

MARIA LUCIA SCHARF

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo 0ffcd8(...)

manuscript_14 mai 2025, 15-09-25.png
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